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Tabela com os valores das diárias  

Conforme a Lei 1.704, de 30 de Setembro de 2022 

 

Art 4º. Os valores das diárias para Vereadores e Servidores 
I _. para Vereador, o valor de R$ 812,84 (oitocentos e doze reais e oitenta e quatro 
centavos); 
 
II _ para Servidores, o valor de R$ 573,76 (quinhentos e setenta e três reais e setenta e 
seis centavos); 

 

§1º A diária relativa a viagem fora do Estado será indenizada com acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) nos seguintes casos: 
 

a) Para servidores, desde que o destino esteja há mais de 300 km (trezentos quilômetros) 
de Nova Andradina; 

b) Para Vereadores, exclusivamente para viagens à Brasília - DF. 

 

 

 

§ 2º. A diária relativa a viagem com retorno no mesmo dia de partida 
sofrerá desconto de 50%, (cinquenta por cento). 

 


